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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO LICITATORIO Nº 020/2023-PRE, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE CELEBRAM AS PARTES A BAIXO QUALIFICADAS 

 

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.698/0001-69, com sede na Rua Pergentino 

Alberici, 152, Centro, representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor JOAO MARIA ROQUE, brasileiro, 

inscrito no CPF sob o nº 833.***.***-00, denominado para este instrumento particular simplesmente de 

CONTRATANTE e do outro lado a empresa: GS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 26.936.367/0001-05, com sede na Rodovia Estadual, 157, S/N, KM 12, 

Urbano, Novo Horizonte, SC, CEP: 89.998-000, representada pelo seu procurador Sr. ARNO GOLDSCHMIDT, 

brasileiro, empresário, portador do CPF nº 427.053.630-68 e do RG nº. 7.456.855-SSP/SC, denominada para este 

instrumento particular simplesmente de CONTRATADA, celebram o presente Contrato, decorrente de 

procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 024/2023, Processo nº. 025/2023, Homologado na 

data de 17/04/2023, sujeitando-se às normas do supramencionado diploma legal, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO: 

ESTE TERMO TEM POR OBJETIVO A INCLUSAO DE MAIS DOIS CARGOS AOS JÁ LICITADOS PARA O CUNCURSO PUBLICO 

OBJETO DE CONTRATAÇÃOP DO CONTRATO 20/2023, SENDO OS SEGUINTES: 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR CARGO 

01 SERVIÇO CONCURSO PUBLICO - SERVIÇO 
CONCURSO PUBLICO CARGO ATENDENTE DE RECEPÇÃO NIVEL 
MEDIO PROVA TEORICA 

341,82 

02 SERVIÇO CONCURSO PUBLICO - SERVIÇO 
CONCURSO PUBLICO CARGO OPERADOR DE TRATOR 
AGRICOLA NIVEL ALFABETIZADO PROVA PRATICA E 
TEORICA 

341,82 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ADITIVOONTRATUAL: 

O presente termo aditivo a contratante pagará a contratada o valor total de R$ 683,64 (Seiscentos e oitenta e três reais com 

sessenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 

As demais clausulas ficam aqui ratificadas, mantendo suas condições originais. 

 

Entre Rios, 02 de maio de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS GS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

JOAO MARIA ROQUE ARNO GOLDSCHMIDT  
CONTRATANTE CONTRATADO 

                                                         

 

Nome:        Nome:  

CPF:        CPF:     

 

 


